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INDICAÇÃO N° 575/2023

 
Senhor Presidente:
 
                             O Vereador que abaixo subscreve, na forma regimental, requer a V.Exa. o
envio da presente Indicação ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal de Itajaí,  solicitando a
adesão ao programa do governo federal CNH Social em parceria com o Detran de Santa
Catarina, assim Itajaí teria a oportunidade de permitir o acesso de pessoas de baixo poder
aquisitivo à obtenção da Permissão para Dirigir nas categorias A ou B. Isso ampliaria suas
oportunidades  de  trabalho  e  renda,  além  de  facilitar  o  acesso  a  serviços  públicos  e
privados, estimulando o desenvolvimento econômico da cidade.

 
JUSTIFICATIVA:

 
Por meio deste programa, pessoas de baixo poder aquisitivo residentes em Itajaí poderiam
ser  dispensadas  do  pagamento  dos  custos  envolvidos  na  obtenção  da  Permissão  para
Dirigir, tais como exames de visitas físicas, mentais e psicológicas, cursos teórico-técnicos,
prática de direção veicular e provas teóricos e práticos. Solicitamos ao executivo para que
analise essa indicação e que sejam tomadas as medidas necessárias para a implantação
desse programa benéfico em nosso município.
 
 

SALA DAS SESSÕES, EM 16 DE FEVEREIRO DE 2023 

OTTO LUIZ QUINTINO JUNIOR
VEREADOR - .




